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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Vereadores. 

 

O Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o presente: 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ____/2025 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre a criação da Comissão Especial de Acompanhamento da 
Repactuação do Acordo de Mariana (Repactuação Rio Doce) e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no artigo 73 do seu Regimento Interno, aprova a seguinte 
Resolução: 

 

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial de Repactuação Rio Doce, de caráter 
temporário, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e negociar a repactuação do 
acordo referente aos impactos ambientais, sociais e econômicos decorrentes do 
rompimento da barragem de Fundão, em Mariana (MG), zelando pelos interesses do 
Município da Serra. 

 

Art. 2ºA Comissão Especial será composta por 3 (três) membros, sendo: 

I - 1 (um) Presidente; 

II - 1 (um) Relator; 

III - 1 (um) Membro. 

 

Parágrafo único. A indicação dos membros que comporão a Comissão será realizada 
em sessão posterior à aprovação desta Resolução, observadas as disposições do 
Regimento Interno da Câmara Municipal da Serra. 
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Art. 3º Compete à Comissão Especial de Repactuação Rio Doce: 

 

I - Acompanhar e participar das negociações referentes à repactuação do acordo que 
envolve o Município da Serra; 

 

II - Coletar informações junto aos órgãos municipais, estaduais e federais sobre o 
andamento das negociações e os impactos do rompimento da barragem; 

 

III - Realizar audiências públicas para ouvir a população afetada, suas demandas e 
preocupações; 

 

IV - Solicitar informações e documentos às empresas envolvidas e aos órgãos 
relacionados ao acordo e sua repactuação; 

 

V - Apresentar relatórios periódicos ao Plenário sobre o andamento das negociações 
e as ações da Comissão; 

 

VI - Propor as medidas legislativas que se fizerem necessárias para proteger os 
interesses do Município e da população serrana; 

 

VII - Zelar pelo cumprimento do acordo e de suas cláusulas por parte dos envolvidos. 

 

Art. 4º O prazo de duração da Comissão Especial será de 4 (quatro) anos, podendo 
ser prorrogado por até 2 (dois) anos após o término do programa de repactuação, 
mediante deliberação do Plenário. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A repactuação do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC) para 
reparação integral e definitiva dos danos causados pelo rompimento da barragem de 
Fundão, em Mariana (MG), é matéria de vital importância para o Município da Serra. O 
desastre afetou diretamente a vida de milhares de cidadãos serranos que foram 
prejudicados pelos seus impactos socioeconômicos e ambientais. 

 

A criação desta Comissão Especial permitirá que a Câmara Municipal da Serra 
acompanhe de forma sistemática e qualificada as negociações entre o Município, o 
Governo do Estado do Espírito Santo, o Governo Federal e as empresas responsáveis. 
O objetivo é garantir que os interesses da população serrana sejam adequadamente 
representados e defendidos durante todo o processo. 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003200310034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil.



                               

 

 

 

                   CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA   

               GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO CARLOS CeA  

Rua Major Pissarra, n° 245, Centro, Serra/ES, CEP: 29.176-020 ,TEL: (27)3251-8345  

 

Ademais, a Comissão poderá realizar audiências públicas, coletar informações junto 
aos órgãos competentes e apresentar relatórios periódicos ao Plenário sobre o 
andamento das negociações, assegurando a transparência do processo e a 
participação democrática da sociedade. 

 

O presente requerimento fundamenta-se no artigo 73 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal da Serra, que autoriza a criação de Comissões Especiais para estudar, 
analisar e acompanhar assuntos de relevante interesse para o Município. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 11 de novembro de 2025. 

 

ANTÔNIO CARLOS CeA VEREADOR - REPUBLICANOS 
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